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CONTRATO NO O1l2O23 FMAS

Termo de Contrato de Prestação de
Serviços de Consultoria e assessoria, que entre
si firmam o FUNDO IIUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCTAL, ESTADO DE
SERGIPE e a Empresa AT CONSULTORIA
LTDA,

Pelo presente instrumento particular, o MuNrCÍPrO DE ITABI, poí intêranédio de §ua
Prefeitura, com endereço à Praça Teófilo Batista de Melo, no. 65, Cep. 49'870-000 centro,
itabi/SE, inscrita no CNP.I./MF. sob o no 13.113.063/0001-04, através da SECRETAÍIIÁ
MUNICIP/IL DE ASSXSTE]ICIA SOCIAL E TRABALHO (FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCn SOCIAL) órgão integrante da administração direta, inscrita no CNPJI

14.531.303/0001-45, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social

CPF no 007.302.135.01, residente e domiciliada na Praça Antônio Soares Freire, no 80, Centro,
Cep: 49.760-000, na cidade de Rosário do Catete/SE, do outro lado a empresa, AT
CONSULfORIA LTDA, doravante denominado ATEC CONTABILIDADE, inscrita no cadastro
geral de pessoas jurídícas (CNPJ) sob o no 07.795'793/0007-27, estabelecida na Rua Campos,
no 942, Bairro São Jose, Cep: 49.015-220 município de Aracaju/SE, representada pela sua
Diretora Administrativo, €RACE KELLY SOARES LEITE ANDREAZZA, brasileira, natural de
Aracaju/SE, casada, advogada e Sócia Administradora, portador do RG no 1.514.479. OAB/5?
no 245139 e CPF no 002.109.225-75, residente e domiciliado à Av. Augusto Franco, no 2000,
quadra 01, Iote 46, Condomínio Vivendas de Aracaju, Bairro Siqueira Campos, Cep: 49075-
100. AracaJu-SE, reunlram-se para celebrar o presente Contrato, nos termos das Cláusulas e
condições seguintes:

clÁusuLA PRTMETRA - Do oBJETo: íArt. 55, r da Lei no 8.665/93)

O presente contrato tem por objeto a prestaçâo de serviços técnícos especializados por parte

da CONTRATADA, na área de contabilidade pública, nos termos da proPosta ofertada,
compreendendo os seguintes itens:
1. Exêcução de serviços contábeis, assim como assessoria e consultoria relacionadas à

Contabilidade Pública (Lei Federal no 4.320/64 e normas complementã res);
2. Apoio in loco a equipe interna do órgão nas atividades de fechamento do movimento
mensal;
3. processamento e registro contábil da movimentação orçamentária e fínanceira encaminhada
pelo órgão;
4. Elaboração de balancetes mensais;
5. Assessoriã no envio das informações para o T.ibunal de Contâs do Estado de Sergipe por

meio do SAGRES;
6. Assessoria na elaboração de estudo de impacto orçamentário e financeiro decorrente do

aumento da folha de pagamênto;
7. Acompanhamento de processos junto ao Tribunal de Contas do êstado de Sergipe, na

elaboração de Recursos nos termos do Regime Interno do TCE, desde que relacionados ao

objeto de nossa prestação de serviços;
8. Acompanhamento da tramitação dos processos do Órgão junto ao Tribunal de Contas do

Estado de Sergipe;
10. Assessoria na elaboração de minutas de contrato, desde que, relacionados ao objeto da

nossa prestação de serviços; d
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

FUÍ{DO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE ITABI

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Este contrato têm vigência a partir da data da sua assinatura e término em 31 de dezembro de

2023, podendo, a critério das partes, ser prorrogado nos termos da Lei n" 8 666/93'

8.666/93)

2.1. O regime de execução apresentado neste contrato é do tipo empreitada por preço global,

contratada a prestação de serviço por preço total e certo;

2.2. A forma de execução é do tipo execução indireta

11. Elabo
at Àltsul

ração da Prestaçã
Â SFGIINDÂ -

o de Contas Geral do Fundo de Assistência Social;
PFGIMEEFO MÀ DE EXECU () íÀrt- 55- II dâ lê no

CLAUS ULA TERCEIRA - DO PRECO E CONDIÇOES DE PAGAM ENTO (Ârt. 55, II da Lei

CLAUSULA OUARTA - DO PRAZO íArt. 55 IV da Lei no 8.6 / s3l

no 8.666/93)

3.1. Em contraprestação aos serviços previstos na cláusula primeira, obriga-se a

CoNTRATANÍE a paga. ã AT CONSULTORIA LTDA a importância de R$ 3.697,95 (Três mil
seiscentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos) mensais'

3.1.1. Além do valor acima, a CoNTRATADA fará jus a 01 (um) honorário adicional no valor de

É§ i.eSZ,gS (Três mil seiscentos e noventa e setê reais e noventa e cinco centavos),
quando da elaboração dos serviços descritos nos itens 11, da Cláusula Primeira deste contrato.

3.l.2.oValorglobaldocontratoperfazomontantedeR$48.o73,35(Quarentaeoitomil
setenta e três reais e trinta e cinco centavos).

3.2. O valor constante nesta cláusula poderá ser ajustado, após o prazo constante na cláusula

Pârágrafo Terceiro - O pagâmento será efàtuado até o 100 (décimo) dia do mês

subsequente ao vencimento

3.3. o valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado, após o prazo constante na

cláusula quarta, mediante acordo formal entre as paÍtes, com base no IPC-A para o período'

3.4. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor

correspondãnte aos serviços efetivamente prestados, mediante apresentação dos seguintes

documentos:

a) Nota(s) Fiscais(is) atestado(s) e liquidadas(s);

b) Prova de regularidade junto ás Fazendas Federais, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT,

válidas no p;azo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação dâ Nota Fiscal

3.5 - O pagamento das obrigações rêlativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem

iránotógica-aas datas das resáeativas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20, inciso III,
da Lei nt 4.320/7964, art. 50 e 70, § 20, inciso III, da Lei no 8.666/93'

CLÁUS LA OUINTA - DA DOTACAO ORCAMENTÁ IA íArt. 55 v da Lei no 8.6 /93\

A despesa prevista na Cláusula Segunda correrá por conta da seguinte dotação, constante do

Orçâmento para o corrente exercício financeiro:

2- EXECUTIVO
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#'oESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICTPAL DE ITAEI

FUNDo uuryrcrpAl DE lssrsrÊrcra socrAl
0RGÁ0: 4 - SECRETAR|A MUlilctpAL DE AsstsrÊNclA soctAl E TRABALHo

ÀTMDADE: 08.244.00Í16.2054 - ANUTEI{qÃO DO FUNDO DEASSTSTÊNCn SOCtAt

3390.35.00.00 - §ERV|COS DE CoNSUtTORtA

FONTE 0E RECURSO: í50000ü)

cúusuue sextl - ols ogntGlcóes oa cournarltre (lrt. ss. vu da tei no
8.666/93)

i) Envio das informa$es para o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, por meio do Sagres;

II) Colocar à disposição da CONTRATADA, até o dia 10 do mês subsequente, todos os
elementos necessário ao bom desempenho dos serviços ora contratados, devendo toda e
qualquer documentação ser entreque, em segunda via, rnediante TERMO DE ENTREGA, onde
estejam devidamente descriminados os documentos.

III) Colocar, nos prazos a serem definidos pela CONTRATADA, as documentações e/ou
informações necessárias a execução da Elaboração da Prestação de Contas (Balanço Geral);

IV) A CONTRATANTE não se responsa bilizará pelos encargos com o pessoal utilizado pela
CONTRATADA, no desenvolvimento de suas atividades.

V) Digitalização de documentos, quando necessários à execução dos serviços objeto desde
contrato.

VI) Êncaminhar a CONTRATADA, toda e qualquer documentação em segunda via.

penÁCnnfO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE não cumpra o disposto nos casos II e IU, ficará a
CONTRATADA isenta de quaisquer responsabilidades pelo não cumprimento dos prazos
detêrmlnâdos pelos órgâos de fiscallzação de controle externo.

cúusula sÉuua - oas oantclcÕes ol coxrcaraoa ílrt. ss, vrr da r-ei no
8.666/93)

I) Comparecer quando necessário, a fim de orientar in loco os serviços decorrentes do
presente CONTRATO.

II) Manter durante a execução do contrato, todas as obrigações por ele assumidas na
p ro posta.

IIl) Executar os serviços elencados na Cláusula Primeira e no item 3,1,1. da Cláusula Terceira
do presente contrato,

IV) Efetivar as despesas com material de expediente e impressos necessário à elaboraçâo e
execução dos serviços CONTRATADOS.

ctÁusula ortlvl - oas prttattonors (lrt. ss, vrl da tei no g.oo6.rga)

8.1. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas nos incisos I a IV, do art. 87, a Lei
na 8.666/93, pela execução totôl ou parcial das cláusulas e condições deste contrato, ou
execução do seu objeto em desacordo com a discriminação contida em sua proposta, parte
integrante deste ajuste;
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ESTADO DE SERGIPE
Pi,EFETTUNA MUNICIPAL DE ITABI

FUNDO ITIUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
cúusulA NoNA - DA REscrsÃo uNrtÁTERAL íArt. 5s, vur ê rx da Lei no
8.666/93)

Pode o FUNDO IT4UNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL rescindir unilateralmente o presente
termo, se ocorrer alguma das hipóteses previstas no Arl. 79, I, da Lei n" 8.666/93, sem que
caiba qualquer tipo de indenização para a AT CONSULTORIA LTDA.

cLÁusuLA pÉcrMA - pa vrNculAçÃo (aÉ. 55, xr da Lêi no a.656/93)

O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos da proposta oferecida pela
CONTRATADA, bem como ao Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação/ com base
no art. 25, inciso II, em harmonia com o art. 13, inciso IU, todos da Lei no 8.666/93, e suas
a lterações.

cúusutÂ DÉcu Á?BII{EIRA - DA LEGTSLAGÃo

O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei no 8.666/93, com as alteraçôes
existentes até a presente data, e será regido pelos princípios norteadores do Direito
Ad mlnistrativo e Constltuclonal.

cLÁUsuI.A DÉCIMA-SEGUNDA - DA FoNTE Dos REcURsos

A despesa prevista na cláusula segunda correrá por conta de recursos proprios

CLÁuSUI.A DÉcIMA-SEGUNDA - Do FoRo

Fica eleito o foro do município de Gararu, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente Contrato.

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento paticular de
Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito, iuntamente com as
testemunhas abaixo, a flm de que possa surtir os efeitos legais.

Nadja tos (FE), 02 de laneiro de 2023
Sec
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